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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Chefe de Assessoria

	Nível do cargo:
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Assessoria Administrativa do Gabinete do Ministro de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	





















Principais Responsabilidades



	  À Assessoria Administrativa – ASSAD compete: 
I - supervisionar e controlar os serviços de arquivo, protocolo, registro e controle de entradas e saídas de documentos e processos no âmbito do Gabinete do Ministro;
II - controlar as atividades relacionadas a pessoal, material, gestão de suprimento de fundos, diárias e passagens e informática, no âmbito do Gabinete do Ministro;
III - revisar, informar e opinar sobre os documentos oficiais submetidos ao Ministro;
IV - orientar as atividades de tramitação de documentos no âmbito do Gabinete do Ministro;
V - coordenar a tramitação de processos no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais – SIDOF, bem como no Sistema Integrado de Nomeações e Consultas – SINC, documentos no âmbito do Gabinete do Ministro;
VI - revisar e opinar sobre os atos a serem submetidos ao Ministro;
VII - preparar, encaminhar e acompanhar o andamento das consultas de indicações para provimento de cargos e funções no âmbito do Ministério, no Sistema Integrado de Nomeações e Consultas – SINC; e
VIII - acompanhar e preparar os atos relacionados à gestão de pessoas de competência do Ministro.

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a. 1 (um) Chefe de Assessoria;
b. 1 (um) Assessor Técnico; e 
c. 1 (um) Coordenador; 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por,no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuiçõesdo cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo
· Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga
horária mínima de cento e vinte horas


	· DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;


	Competências Desejáveis
	
· Liderança e Gestão de Pessoas: Capacidade de coordenar equipes, delegar tarefas com eficiência e desenvolver talentos, além de gerir conflitos e fornecer orientação clara.
· Visão Sistêmica e Estratégica: Compreensão ampla do funcionamento do setor de portos e aeroportos, alinhando as atividades administrativas aos objetivos estratégicos do Ministério.
· Alta Capacidade de Comunicação e Articulação: Habilidade para dialogar com diferentes atores, como secretários, técnicos, empresas concessionárias e outras autoridades.
· Adaptabilidade e Controle Emocional: Aptidão para trabalhar sob pressão e adaptar-se rapidamente a mudanças de cenário, prioridades ou normas.
· Ética e Integridade (Compliance): Compromisso absoluto com a transparência e conformidade regulatória, especialmente considerando o programa "Embarque na Integridade" do setor.
· Organização e Foco em Resultados: Atenção aos detalhes na gestão de agendas, documentos e no suporte administrativo, garantindo a eficiência operacional do gabinete.
· Capacidade de Tomada de Decisão: Tomar decisões cruciais com base em dados, legislação vigente e riscos associados. 
· Essas competências complementam conhecimentos técnicos, como o uso do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), gestão de Planos de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) e legislações da Administração Pública Federal. 



	Outros Requisitos Desejáveis
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